
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.191, DE 13 DE JANEIRO DE 2010 
 

 

Concede anistia a policiais e bombeiros 

militares do Rio Grande do Norte, Bahia, 

Roraima, Tocantins, Pernambuco, Mato 

Grosso, Ceará, Santa Catarina e Distrito 

Federal punidos por participar de 

movimentos reivindicatórios. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É concedida anistia a policiais e bombeiros militares do Rio Grande do 

Norte, Bahia, Roraima, Tocantins, Pernambuco, Mato Grosso, Ceará, Santa Catarina e 

Distrito Federal punidos por participar de movimentos reivindicatórios.  

 

Art. 2º É concedida anistia aos policiais e bombeiros militares do Rio Grande 

do Norte, Bahia, Roraima, Tocantins, Pernambuco, Mato Grosso, Ceará, Santa Catarina e 

Distrito Federal punidos por participar de movimentos reivindicatórios por melhorias de 

vencimentos e de condições de trabalho ocorridos entre o primeiro semestre de 1997 e a 

publicação desta Lei.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

 

Código Penal Militar  

 

 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, 

usando das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de 

outubro de 1969, combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de 

dezembro de 1968, decretam:  

 

CÓDIGO PENAL MILITAR 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO ÚNICO 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR 

 

Princípio de legalidade  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal.  

 

Lei supressiva de incriminação  

Art. 2° Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar 

crime, cessando, em virtude dela, a própria vigência de sentença condenatória irrecorrível, 

salvo quanto aos efeitos de natureza civil.  

 

Retroatividade de lei mais benigna  

§ 1º A lei posterior que, de qualquer outro modo, favorece o agente, aplica-se 

retroativamente, ainda quando já tenha sobrevindo sentença condenatória irrecorrível.  

 

Apuração da maior benignidade  

§ 2° Para se reconhecer qual a mais favorável, a lei posterior e a anterior devem 

ser consideradas separadamente, cada qual no conjunto de suas normas aplicáveis ao fato.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

art. 180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

 

Anterioridade da Lei  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 

cominação legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Lei penal no tempo 

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar 

crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, 

aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em 

julgado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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